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ANEXO 111DO PARECER ÚNICO, ~_~

_~.".:.... .•.•• '~~~---~'~-"{-I-DE~"'NTIFI<:AÇÃODO.p~OCESSO". "c .• '~;.;

TiPo'de Requerimento de Intervenção Ambientál 'NúirJ:do Processo' Data Formalização '. resU~~;:v~~oer~S,~~~sso
i Intervenção AmbientalCOMAAF . 08030000142/13. 28/01/201311:10:501 NUCLEOPIRAP0RA
i ..~ -. : - -.. 2':íDENTiFICÀÇÃOÕÕ REsPO~-SÁ\fEL PEt.:A1NTERVENÇÁOAMSíENT~--' -._'' ~-," . -'.'
2.1 Nome: 00292035-31 GENARIOGONÇALVESFERNANDES 2.2 CPF/CNPJ: '807.990.006-04 '
;23Endereço ~AZ~NDAMÀEo";GUÃLOTE34,.AREÁ45,~1-~:o. ,. 2.4 Bai;r~~ZONARURAL--~~-
i2.5 Municipio \iARZEADAPALMA_ 2.6 UF: MG J?c7 CEP: 39.260'000-
•28 Téiefon~(s) (38) 9973-2042 -- ~(29 E:rn~il-
, 3.IDENTIRCAÇÁOOOPROPRIETÀRIODOIMÓVELf
,3.1 Nome 00à48294-31.!!'!.CR~ M_G. . _ ~ _ .. ,. ,'., __ , __ ,3.:.2CP~/CNPJ:oci~375972J000~-37 _,. _
3.3 En'dereço:AVENIDAAFONSOPENA:3500. ~ __,_ cc. _ __ . 3.4 Bairro:BANDEIRAN.!5.S. .~ .
. 35MC'niclpio: BELOHORIZONTE.' --. '3.6 UF: MG J3.7 CEP: 30130,000
38 Te!ef,one(~) (31)3281-5499 ,.-. -.. , --,~'~]iii;;;a7: t~g~m~ta@bhe.i~c~_a;;t,r- '. '--:-=-~.-_~.~_

I, . " . '. ' - . 4: IDENTIFICAÇÃOE LOCALIZAÇÃODOIMÓVEL. ' .

• 1 D"nOm.In~~_ P-"Ma~D'agu,,-- _ ~_. . __ ~ __ .. ~1'--4,~Ár,ea T,o~'!'.,'(hat ~28~,0599 _._ .
. 43 Municiplo/Dlstnto' VARZEJ\DAPALMA', 4.4INCRA (CCIR): '.

. -14; '!r~lstr;;;a Po;seno Cartó~o_d-;;Not~-; ,!l213~~.-Livro. ~~-.F~ih~' ._ -'- '~l11ar~aVf.iZE~Df. PALMA

146cooFde~ada PI~na (UTM)' -'1~~~i~~;~4~~---.::~-~.~1::~~:2:jb-69.~,-'~ ~_:--
L ~~_c_~-------'- -- ~~~ -S-:-CARACTERiiÀçÃOAMBIIONTALDO IMÓVEL..

~5.1" Bacia hidrográfica: do São Francisco I..... _

5.2 é~~form--"~ ZEE-Me"~ i';ó~~1e;tá O ~ã;-e;t;' (Xl inserido ~m área priodtári; p~ra conservação. (especificad--o-no~éa--mpo11) --~
~53Ç~~f;rme Li;;;; ofi-;'iai~.n~ imóv.;;fol~b~erv-;;daa--;;-c;orrê';;"i;de--;;~Pécies1';fa~n;: rara;()~ e-;'dêmka-;(), ame;çad;s"" - ..
. de extinção (); da flota: raras (). endêmicas (), ameaçaâas de extinção () (especificado no campo 11).
. 5.4 O imóvei se localiza () não s;localiza Ô<J em;ona de amorteci~'ento ou área'de ~~t~rnode Unidade de COriservfção.
: (especificado no campo lI). '.' .' '. __ .' .'

.-5.5 Conforme o Mapeamerrto e Inventárioda Flora NatiJa do E~tad~~55:04%do m~nici~i~o~de e'stá ins~ridoo irnóvel ,-
apresenta-se reco~ertc>por vegetação na!iva.. '. __ c~_ , -... •• _ _ _ 'c _

i 5.6 Conforme o ZEE-MG,qual o grau de vulnerabilidade,natural para o empreendimento proposto? (especificadó no campo 11)
, . r5.t Biom,,1Transição e~tre biomas onde está inserido o imóvel - Área lha)
.cerrado "_~'._., ~ _._--_.. . . '. . _.__ ',-_ .. __. ~'_~ $8~;o_5_99_

i Total " 4.288.0599\.. . -.,.:,....-~_.,_.--~ ~ .w--_-~-.--.,_,~~_~c --'--..-~""C_--_~_.,~.__ ',*,,"~_ ~--=P-7"""""--;~ ,'~~_ .=-_~
L5.8 Uso do s\'lo do imóvel '~. Area (ha)

Assen~a:ento " . . - -- ~~=~_,_-_.==='~- 'Tc>.~d-- ~. ,- -. --- ::~~~:~~::
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5.;Üi~Ula~iaÇã(j d,,-Reserva l~g~C~-Rl'~ .. ~ '_~~ .~"',.. 'C==~;.'~'. ._==~~,/B:~~~".
,5.10 Area de Preserváção Permanente (APP) 'i ". "' •.. ' ••; " .. "')""~' • Area(ha)

510l.A'p? Fom éobertura ~~~taJ,n?tiva .. t.~.--:~ c_10,QOOO.•

5.10.3 Tipo de uso antrópico consoliqado' 'f~g.ros~Vil"a~t~~' ;>.'O.,.oi ~"-
\ ,Outro:"

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERiDA E PAssíVEL DE APROVAÇÃO
.Tipo de Intevenção REQUERIDA " Quantidade Unidade
: Supre~sãoda coberturavegetal nativa COM destoca ) . \ . 9,9500 j ha
, Tipo' ~ f,:;tilvençãoPAsSíVEL DE APROVAÇÁÕ~~~~~ • . Quantidade I . Unidade
I S~p~s~ão d~cobertura_veg~tal~.~!i\la.CºM_9~~~" ~.. . ~~.__. ...~ 9,9.50.Q.-..1 '._ ~hª

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA AREA PASSIVEl DE APROVAÇAO \ ,
7.1 BiomafTransição entre biómas '" .. . Áreá (ha) ..
: Cerrado . " ; / 9,9500I .~',_~~~~~~_ .~ _~

. 7:2 FisionomiafTransição entre fisionomias .. " . Área.(ha) .
Cerrado 9,'9500 .
, --~~~- - ., . ã. COORDENADA PUNA OÚREÃPASSNáôE AP-ROVAÇÃO"--- . 4;1. --~":T"7'

Unidade
M3

__ Coo.rc:!.e'!l'daPlana (UTM..L_'"'
X(6) Y(7) •

532.710 '8.089.444' .'

Fuso8.1 Tipo de Intervenção .1. ,oatum'
I

. Supressão da cobertura vegetal nativa COMdestoea , '1 SIRGAS 2000 . 23K

._ ~ _,'_,~'__ 9. PLANO D~ UTII:'ZA.s:~OPRET~~,DID~. .. ~ '' .... '. "_,'_'"
9.1 Uso proposto Especificação Área (ha)

'l..' Agricultura, .J , . 2:90?~
.-Pecuária . ~ I 7;9500

. .." .. ' ,Total T 9,9500

. . .---.!!!:.P0 PRODUTO.OU SUBPRODUTO FlORESTAUVEGETAl f>AssíVEL DE APROVAS:}.O
10.1 ProdutolSubprodut~ Especificação.__ Qtde

, CA~,~OV~GETAl.NÁTiV'2,' .. _~._ .. ~_ .•_J~ _.._:.~;..j .-#--' _2~!l.
10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

110'2 lNúm"ro~de fomos da C"rv"ari,a." , , .. ,10.2.2.Diãmetro(m).:..~, _ ..1O}.:3A.!.tu~a(m):
10.24 C,c1ode produção do lorno (tempo gasto para encher + carbonizar + eslnar + esvaziar) • (dias)k '. ,-, -- .' ... - -- . --- .. _. -".' ..-.,.. " , .. , -- . -.'
I 10.2.5 Capa'cidade de produção por lorno no ciclo de produção (mdc):
I ---- .• -----~-___;;..-_.- -" ----..,.-~---" - ---- _

10.2.6 Capaci<!~e~d~.!'rodUçãO~en~al da Carvoari" (r11d,,),-__ .
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-~,-- .........,_.~ ..__~,_~_~.--........ '__ ~C_.-'-=- ~ ~~.,..,...,...~ •..••.••..•.••. ...".-__ h~ "'. -_~~.~_C:_ _ " ". ',._, "" ,~~~_ ..-." .

. . 11: ESPECIFICAÇÕES E ANÀLlSE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTARIO flORESTAL APRESENTADOSG""->~'.

5.6~speCificàçãO gtau de v.ulnerabilid~dr:Vulnerabilidade'N~lural' iJiédia em 66%.. .' /~ttG~::~~:~G',
1. HistÓriC~ .; .' ...Ú:~ARECER TECNlêo, MEDIPP.5 ~IIIGADORASE cor"-PENsATgRIAS FLOR~STAiS .• _~~~

Data da formalização: 28 de janeiro de 2013. ,So'I,;I" .~" '.
Data da vistoria: 27 de m.ajq de 2013
Data da emissão do parecer técnico final: 14 de junho de 2013

2. Objetivo: . .,., ,
E objeto deste parecer analisar a solicitação para supressão.cje cober/ura vegetal nativa com destoca em 9,95 hectaretendo'como
plano de utilização pretendida para área a implantação de 2,0 ha de Agricultura e 7.95 ha de 'Pecuária e instalação de moradia,
localizado no Projeto de Àssentamento Mãe D'água, cujos em'preendimentos serão de.'responsabilidade qq INCR!\, juntam~nte cóm•

. o proprietário do Lote 34, senhór GenárioGonçalves Fernandes, de acordo com b Proc"sso n' 08030000142/13.., '. - '-.. '..

3. Caracterização iJo'empreendimento: . :.
A Fazenda'MãeD'Água está inserida no Bioma Cerrado, segundo mapa do IBEGE, pertencente'á sub.bacia do Rio das Velhas e
baciàhidrognifica do Rio São Francisco. Afitofisionomia'predominante desta área é de Cerrado, nas áreas baixas e planas, bem
como Floresta Esiacional Decidual Montana, nas áreas de morro. '.

A propriedade possui área totai documental de 4.288,0599 ha.e real de 4.290,4730ha, sendo que 37,4% correspondem á área.da .
Reserva Legal com 1.184,00 ha de 'área documental e 1.605,40ha de árÍ!a real, sendo que a maior gleba. georreferenciada trata. se
de ár';a continua de Jeserva, composta por 1.190,9136ha: localizada na.área da Serra do Onça, 'apresentando fitofisionomia de
Floresta Estacionai Deciqual Montana e Cerrado em estágio avançado de regeneração natural. Em vistoria observou'se que as ,

. glebas da reserva ainda não foram tercadas. Os recursos hidricOs da propriedade caracterizam.se p.or rios intermitentes." grotas

C secas, com a presença de' uma nascente que se encontrá na' encosta rodeada pela da área de resérva. No assentamento há 06
.' .< (seis) áreas coletivas, num total 'de 89,3635ha, sendo qúe parte dela se encontra sem vegetação nativa. com cultivo de.culturas :...

anuais como milhO, feijão, fumo e abóbora: Este assentamento'é COmposto por. 56 familias sendo passivelde MF.
.' '. .-. / _ r

.. ,

,. .'

Conforme dados do Zoneamento Ecológico e Econômiço do Esiado de MG (ZEE/MG) a.áreada Fazenda Mãe D'água possui:
'.Vuhíerabilidade Natural média ém 66%; . •
• Integridade da Faunamuitoalta em 100%; ,
• Prioridade de. Conservação da Flora' muito baixa em 100%;

~. Vulnerabilidade do Solo á Erosão muito baixa em 64,26%;
• Vulnerabilidade dos Recursos Hidricosalta para 95,67%; .' . .' . . ..

- . - -' -...../ - .
" • Solos classificados macroscopicamente e confirmados pelo ZEE como' latossólo em 81,12%, Argissolo em .11,53% e o Neossolo

Litólico em 7,35%; '. •

• Relevo prédominantemente plano ou suave ondulado em 88,50%, ondL!ládO em 8.92% e fortemente ondulado'em,2,58%:
.1. .

. . - / . .

'0 lote 34 possui área total de 45,61 ha com cobertura vegetal nativa do cerrado, com presenÇa de espécies arbóreas como
vinh;;tico, gonçalo, cagaita, jatobà;'jaearandá, cabiúna, caráiba dentre outras. Conforme o ZEE o lote apresenta média:'

.vulnerabilidade natural e báixa prioridade de conservação da flora. O solo é caracterizado como latos solo vermelh'o.amarelo e o. _
r,leyo como plano a suave.ondulado." ,

4'. Da Autorização para InterVenção Ambiental:'
'.Emvistoria in loco, o lote foi todo percorrido, com o Intuito de checar a fitofisionomia do local e seus estágios de regeneração' bem

• como os pares de coor'ctenadas, geográficas dos'limitesdo;lote p.ara éhecagem emes~ritório .. ' .' . .. .

O local requerido, com área de 9,95 ha, para fins de construir moradia e implantar área de pastagem e agricultura, trata:se de área
com cobertura vegetal nativa do cerrado em estágio inicial de "regeneração-natural com espédas arbóreas, em"sua maioria, com

.CAP inferiora 15 cm e altura;entorno de 3 metros, bem como árvores de maior porte mais esparsas como caraiba, vinhático, .
gonçalo, c~gaita, jatobá e jacarandá. dentre outras.

, .

o rendimento lenh~so total estilnado, canforme dados dó Inventário de Minas. Cerrado (Tabela 8,14/ pg. 398}, é de 293,16 st de
lenha,' que serão conver1idos em carvão, gerando' um vqJume de 97,72 mdc considerando -as partes aéreas bem como os tocos e
raízes.- \ I, . '_'.

,De aco;dq com o determinàdo e'orientadq em campo; na área esçolhida para implantação' de pastagém, com 7,95 h'a',serão
deixadof70 árvores/ha escolhendo as árvores de maior porte, frutiferas e protegidas P9r lei. Para fins cje sústentabilidade, as
árvores di' uso nobres deverão ser manejadas sempre deixando árvores P9rta sementes (árvores' adL!ltas e maduras) e outras mais
finas, podendo suprimir cerca de 40% no qual serão utiiizadas na 'propriedade, não podendo sercarvoejadas.:A supressão das
árvores como Caraiba, Pau.arco, Ipê e Pequi É PROIBiDA, de acordo com determinaçôes ']a lei Estadual n'. 20'.308/2012.

Dey-e-se Te~s~ltaraímportância' d~stetipo de p~oc-esso,-u~a vezque se tr~ta d~ pe'quen6 produtorrural,conforme'a Lei"Federal nO.'
11.326 de 2006, assentado 10mProjetos de Assentamento do INCRA e o Estatuto da Terra a lei Federal n'. 4.504 de 1964, sobre a
função social da terra.' _ .'....' - . .. - . \ '.' .
Diante do exposto, conforme,a Resolução CQ'njunt~ SEMAD e lEI'. n'. 1.804 de janeiro de 20'13, a Le~'Estadual n': 14.3'09 de 2002 'e
demais,legislaçãomencionada, a área é passivel de intervenção ambiental desde que sejam tomadas as devidas medidas'
mitigadoras/compensató[ias. '.

I.
i
~.

•;
5. Possiveis Impactos Ambientais:' .

. Os il11pactos ambientais gerados ou possiveis de ocorrerdu';ante a intelJlenção abrangem a área do empreendimenio e seu. "
an.')rnr.-" <:Ifot<:lr:'!tin rfir";'¥<:I •.•••,' ;nrlirctOl"nclnt"",.,. mo.i..., <:Ir;n'hionto. ~""nrln' ',. , .

. . ~ ~



•

- - --... . fi~e.it>'" '.\, ~ • ....t
~ - ' •• 1 \' \~ ' " ,....~ _'" OG' ...•~~\, .•..H

1 Impacto no sólo. dentre outro~, eXPosiçã~ do sol.o a p~efiPltação direta, ocasion~ndo au~e~to no escoamento superfiqial ~2,'?-- .
consequente .c'l"eamento e assoreamento de partlculas di:>solo p~ra os cursos d agua; .' ~~. ,
2 Alteração da capacidade de infiltração de água no solo, ' ." , ' ,S"INh\: ~.
3 Impacto na fauna' dentre outros, retirada da vegetação, destrUlção'e redução de alguns 1Íabltats, diminUição da dlsponibi Idade •• /
de alimento; .~ " /.'
4 .•lmpacto na flora: dentre outros, retirar a proteção.do solo e seus nutrientes, gerando instabilidade do mesmo; redução <.Iehabitats
e fonte de alimento para a fauna, " " , " " I''.. '.' - . \

'i ,

6. Conclusão: .,'
Portanto, diante dosargumentos e erilbasaruento legal supracitado'ssou.peio DEFERIMENTO. da 'solicitação de intervenção
ambiental, com a s~pressão de cobertura vegetal nativa com destaca em 9,95 hectares, com rendimento total de 97,72 mdc, para
implantação de moradia, pecuária e agricultura.

. 7, Validade' , , ..
, _Validade do Documento Autorizatív9 para InterVenção Ambiental: 48 meses:
" . \ . .
: 8, Condicionantes (Medidas Mitigadoras e Compensatórias Florestais): , .

o. Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental é válido mediante cumprimento integral dás' seguintes condicionantes:

\

'.' .

segunda-ferra, 27 de f)laio de 2013
.. , .

~.'. '_..'.~. '';';'•. , -.J.-.•.....r. -l- - ._ ••... _. ~\.; - -'-. - - ..;.:;....::;~-=-_~_.o-.:.:...-'"" -._ •.,;.._;.....;..=-=:..-"'-> __ --,'.;.,.c..::....:-~...;-"-:.;,..;:_.- _ _:_~'__- __ ~-:- _

_,15,PARECER J~RIDICO, .ME[)!DAS~MlrIGADORAll E ÇOM~EN!!ATORIi\S~"... ~."r"""M-"-~---l.-,'

Item 01:, I~piantar leiras de contenção para evitar o escorrimento de mat~riais para as áreas baixas. - '
, ltem'02: Deixar 70 árvores/h a como.remanescentes na área 'de pastagem, dentre espédes frutiferas como Càgaila, Barú, J~tobá; .
nobres' como Sucupira, Vinhático, Aroeira; e, imunes cdmo o Pequi,.Pau D'Arco,Caraiba e Ipé.. ' , ,
Hem 03: Manejar as árvores de uso nobres deixando' árvores.porta sementes (árvores adultas e maduras). e outras mais finas, '
podendo suprimir cerca dê 40% no qual serão destinadas paÍ'a\benfeitorias diversas, não podendo ser carvoejadas. ' .'
Item 04: Respeitar as áreas de reserva legal e de preservação permanente, sendo proibida a soltura de animais de criação,
Item 05: Nãb realizar'queima'~e')l prévia autorização do órgão ambiental. '
Item 06: Aplicar To.DAS as recomendações passadas pelos técnicos no ato da vistoria.
,n É PRo.lBIDA a supressão de árvores como Caraiba, Pau'arco, Ipé e Pequi, de acordo com determinações na Lei Estadual 0.'.,
20308/2012. '. ". . '.
(*) É PRo.lBIDA a caça e apreensão de animais silvestres, conforme legislação vigente. '

Y '. .
• > -- -',. ' I I ••

Com a finalidade de facilitar os trabalhos de.fiscalizações ambientais p'romovidas pela Sub - Secretaria de Fiscalização Ambienta'l
de Montes Claros/MG e pela Policià Amblental, deilerá man'ter no local, objeto da intervenção florestal, o Do.CUMENTo. /'

.AUTORIzp"TIVO DE INTERVENÇÃO. AMBIENTAL. DAIA seguido da planta topográfica devidamente demarcada ~elo técnico
viStoriante do NRRA de Pirapora com as respectivas demarcações, a saber: área autorizada para intervenção, área de vegetação',
nativa rem~riescente.,., . " ,.' ' . -'. .. \..." -
,- -'7~uRESPÕNsWEi.-(Is) PELõPJi;RECERTECNICO'{NOME;MÃTRíC--ULA---; -A'-S-S-'N-A-T-U-RA--('cARiiVlBO),

,JU~~~~~~~~SE~~~ M_A_S_P__;_1_.2_58_68=~__ ~~_' '. '__ ~ ._._~=-__~~_'~~;9:__=~'~.,_~~

:14. DATA DA VISTORIA . • . coO{ó\~:~sY.1?.s.* ' ,

•

•
I

I.
I'

\ . ..
'1~-:;~"1iRESPONSÃVELPELO'PÃRECERJORíbICO'(NOME,.MA t.~iCULA' ASSINATURA E CARIMBO) ,. ' .

,
, , \

-.- _._---.~-
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\ .. /~;;;t".'~~\-.~'<
1. Impacto no solo: dentre outros, exp;siçãodo ~olo-à pr~cipitação direta, ocasionando aumenfo no escoamento superfil~~~~."~_.:i
consequente'carreamento e assoreamento de partículas do solo para os cursos d'águ~; . . '1 f,fr _
2. Alteração da capacidade de infiltração de água no solo; . '. . .'. . . _ . . ~~"
3. Impacto na fauna: dentre outros, retirada da vegetação, destruição e redução de alguns habitats, dlmlnUlçao da dlspombl ~aCte I
de alimento; -. . . ' I

4. Impacto na fiora: dentre oLÍtros, retirar a proteção do solo e seus nutrientes, gerando instabilidade do mesmo, redução de habitats
e fonte de alimento para a fauna. . , . .

6. Conclusão: , , .'
Portanto, diante dos argumentos e embasamento legal ~upracitados sou pelo DEFERIMENTO da solicitaçãó de intervenção .
ambiental, com a supressão de cobertura vegetal nativa com destoca em 9,95 hectares, com rendimento total de 97,72 mdc, para
implantação de moradia, pecuá~ia e agricultura. . .

T Validade:
Validade do Document? Autorizativo para Intervenção Ambiental: 48 m.eses.

8. Condícionantes (Medidas Mitigadoras ~ Compensatórias Florestais):' .'. . . .
O Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental é'válido mediante cumprimento integral das ~eguintes' condicionantes:

Item 01 :'Implantar I~iras de contenção para evitar o escorrimento de materiais para as áreas baixas. .
Item 02: Deixar 70 árvores/ha como remanescentes na área de pastag'em, dentre espécies frutiferas como Cagaita"Barú, Jatobá;

. nobres como Sucupira,. Vinhático, Aroeira; e, imunes como o Peqyi, Pau D'Arco, Caraíba e Ipê. . _
Itel1)03: Manejar as árvores de uso nobres deixando árVores porta sementes (árvores adultas e maduras) e outras mais finas,'
podendo suprimir cerca de 40%' no qual serão deslinadas para benfeitorias diversas, não podendo ser carvoejadas. ' .

104'Respeitar as áreas de reserva legal e de preservação permanente, sendo proibida á soltura de animais de criação.
05: Não realizar queima sem prévia autorização do órgão ambiental. ' .

I em 06. Aplicar TODAS as recomendações passadas pelos técnicos no ato da vistoria. . •
(*) É PRQIBIDA a supressão de árvores como Caraíba,. Pau-arco,lpê e Pequi, de acordo com determ,inações na Ler Estadual nO.
20.308/2012. ',. . . ,.
(*) É PROIBIDAa caça ê .apreensão de animais silvestres, Co'nforme legislação vigente.

Càm a finalidade de facilitar os trabalhos de'fiscalizações ambientais promovidas pela Sub - 'Secretaria de Fiscalização Ambiental
de Montes Claros/MG e pela Polícia Ambiental, deverá manter no local, objeto da intervenção florestal, o DOCUMENTO'

, AUTORIZATIVO DE INTERVENÇÃO AMBiENTAL - DAIA seguido da plantatopográfica devidamente demarCada pelo técniCO
vistdriarite do fIlRRA de Pirapora com as respectivas demarcações, a saber: área autorizada para interyenção, área de vegetação
.nativa remanescente. . _ _ ' . ., . . .', .
.I .-4]1;' ;'.4-13: ~ESPONSÁVEI.:(IS) i>ELOPÁ!<ECERTÉCNICO(NOMEtMAT~icOLÀ,'-ASSINATURAE:CARIMBO):

JUUANA FONSECA - MASP: 12586830

414.0ATADAVISTORIA.

'segunda-feira, 27 d~ maio de 2013 '...
15; PARECER JURíDICO,'MEDIDAS MITIGADORASE COMPENSATÓRIAS

Dispõe o presente parecer sobre Documento Autorizativo pa~a InterVenção Ambiental - DAIA, (processo nO08030000142/13) .
conforme.abaixo discriminado: .' . . -

, 2. Discussão:
. .

Trata-se o presente de uma solicitação de supressão. com destoca; onde o empreendedor o senhor Genário Gonçalves Fernandes
requer a supressão de uma área de.9,95ha. .

o empreendedor é assentado. no Assentamento Mãe. D'água, assentamento devidám'ente ~egulariZado.. Solicitou a supressão. d'e'
, vege:taçãó nativa de cerradó, sendo rec6m_~ndada pela técnica Juliana Fonseca' à COPA a 9-utorização para a supressão do total
requerido. A documentaçflo exigida foi juntada ao proée?so, da qual destac.amos: .'

- Co~iada matrícula do imõvel junto ao CRI competente, constando averbação da 'RL;
- Documentação pessoal do requerente;, .

. - Plano Símplificado da Utílização Pretendidà; "
'-ART. . .

Foi:previstciaproveitamento sócio econômic~ao materialle~hàsoextraído da propriedade, qual seja a produção de carvão vegetal,'
conforme disposto na' Lei 14.309/02. -' .' .' . c,

f • _ ".,

O processo encontra-se instruído com a d.ocume[ltação exigível pela "!egislaçâoe não há .óbices a concessão da aut.orização para
"supressãod,?lvegetação. Se autorizada, deverá obedecer as condicionantes estabelecidas pela técnica neste parecer ..

Ademais, o objeto do pedido e a documentação acostada aos autos enéontram-se em conformidade com a Lei .Estadual nO



_' , ,. . I

14.309/02, a ResoluçãO Conjunta SEMAD/IEF N° 1804, de 11 de janeiro de 2013 'elegislação aplicãvel ã espécie, desta'forma não
encontra "a priori" impedimento jurídico que iiwiàbilize a sua homologação. ' ' , ','. i.. . ' .' , ,

<" " ••• " • i

~\,

3. Conclusão:

ISTO POSTO, sugere-se a concessão da supressão da cobertura veg'etál native com destoca de 9,95ha, nos'termo~ do parecer
técnico'acostado aos autos do processo, lembrando ao empreendedor que à descumprimento das medidas mitigadoras é um ato
passivel de autuação. ' , ' . ..

Ressalta~se PC!rfim que a emissão do DAIA em apreço não dispensa nem substit1J1a obtenção pelo requerente de outras lídenças
legalmente'exigíveis nos termos do Decreto nO44.844/08, ' '.

", ,"' " "" - r'

Por oportuno deve'm ser entr,anhadas aos autos, àté reunião- da CO~A, as respectivas óertidões negativas ,(SIAMe CAP).

É o parecer, s.m.j.- . .
, ' , " " '-

" ~ " " ,

,', I •. ,.,,~ ',:, 16,'RESPONSÁ VEL'PELO ,PARE:CER'JURjDICO (NOME,MÀ~icu~, 1\SSINÂTU~AE_C~R1MBO),,'j+j, ; r 1.,

'SOLlANE FREITAS CARDOSO SOUZA - 139583 .1"

, - - '\~-' ,,',"- ----~--

DOPARECÉR.~j 'C ..-

"

, ,

quinta-feira, 18 de julho de 2013
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